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nu,VO 1 08 /,t10ü Dispõe sobre a revisão da circunscriçõo
territorial do Município de ltainópolis

<s-<
O G@WEHáADOR DO ESTADO DO PIAUI FAÇo saber que o

Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arl lo Nos termos art. 1o da Lei. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei dispõe
sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Itainópolis, criado pela
Lei no 925. de 12102/1954.

SB.24-Y-C-I
SB.24.Y.C-I I
S8.24-Y.C.IV
SB.24.Y.C-V

- SANTA CRUZ DO PIAUÍ
- PICOS
. SIMPLÍCIO MENDES
- PATOS

- Mr-1200 - 1973
- MI-1201 - 1985
- Mt-1279 - t973
- MI-1280 - 1973

Art. 2' O município de ltainópolis, t'az limite com:

l. Com o Município de Aroeiras do ltaim:

(descrição no sentido anti-horário, herdada da lei 6.861/16, Att 2", alínea "III",
que revisou as divisas do município de Aroeiras do ltaim)

Começa no ponto de coordenados 9.196,55 knN / 235,10 lonE, no cruzamento da
rodovia PI-241 com a estrada Barreira/Chapada; segue por esta estrsda até o ponto
de coordenadas 9.190,90 hnN / 227,35 kmE; segue por uma reta até o ponÍo de
coordenadas 9.191,20 lonN / 225,90 lonE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.191,30 kt rN / 220,55 kmE; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.191,65 kmN / 217,90 lonE, no Rio ltaim; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9. 192,90 kmN i 2 16,85 lonE, numa ponte no Rio ltaim; desce
por este rio até o ponto de coordenadas 9.193,20 kmN / 216,00 knE; segue por uma
reto até o ponto de coordenadas 9.192,80 kmN / 214,80 kmE; segue por uma retq
aú o pico de coordenadas 9.192,85 knN / 213,80 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.193,30 knN, 212,30 kmE, numa elevação; segue por uma
rela aÍé o ponto de coordenadus 9.191,50 lsnN / 212,30 kmE e segue por uma reta
até o ponto de coordenadas 9.189,20 kmN / 211,45 km0, numa estada.

ll. Com o Município de GemÍniano:
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§Unico As coordenadas citadas no texto estÍio no sistema UTM, referidas ao meridiano
central de 39o de longitude oeste e foram obtidas graficamente das folhas topográficas,
escala l:100.000, da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército - DSG, abaixo
discriminadas:
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Começa no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kmE, no cruzamento da
rodovia PI-241 com a estrada Barreiro / Chapada; segue por esta estrada até o ponto
de coordenadas 9.196,75 kmN / 236,00 kmE, na estrada Baneiro / Chapada; segue
por um travessão até o ponto de coordenadas 9.194,50 kmN / 239,80 kmE, na
incidência de travessões; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.191,60
kmN / 244,55 kmE.

III. Com o Município de Jaicós:

(Alterada lei 5.852/09, alíneas "I e WI", que revisou as divisas do município de
Jaicós)

Começa no ponto de coordenadas 9.191,60 kmN / 244,55 kmE; segue por uma Íeta
até o ponto de coordenadas 9.190,05 kmN / 245,10 kmE, no pico do Morro da
Picada; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.188,25 kmN / 243,80 kmE,
na confluência de formadores do fuacho do Riachão; desce por um destes formadores
até o ponto de coordenadas 9.184.35 krrN / 242,7 5 kmE, na conÍluência de afluentes
do Riacho do fuachão; segue por uma reta até o pico de coordenadas 9.178,50 kmN /
240,95 kmE; segue poÍ uma reta ate o pico de coordenadas 9.175,15 kmN / 239.30
kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.170,70 kmN / 237,80 kmE, na
confluência de formadores do riacho que deságua na Lagoa do Boi Velho; desce pelo
riacho, passando pelo meio da lagoa e descendo pelo desaguadouro até o ponto de
coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do desaguadouro da Lagoa do Boi
Velho no Rio ltaim.

IV. Com o Município de Patos do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do
desaguadouro da Lagoa do Boi Velho no Rio Itaim e segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca.

V. Com o Município de Vera Mendes:

Começa no ponto de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca; segue
por esta cerca até o ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 232,25 kmE, num
camiúo; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.166,75 kmN / 227,35
kmE, na nÍrscente de um riacho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 223,15 kmE; segue por uma retâ até o ponto de coordenadas
9.168,00 kmN / 220,00 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 215,80 kmE, numa estrada na Chapada do Barroso; segue por uma
reta até o ponto de coordenadas 9.165,50 kmN / 213,50 kmE e segue poÍ uma reta
até o ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do Barroso.

vl. Com o Municipio de Isaias Coelho:

Av. MarechalCastelo B.anco - 201 - Gabinete D,eputado Hélio lsaias - Cabral - Teresina-pl
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Começa no ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do
Barroso; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.168,00 kmN / 210,40
kmE; segue poÍ uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 209,55 kmE;
segue por um paralelo até o ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 208,55 kmE;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,50 kmN / 207,50 kmE; segue
por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,80 kmN / 206,95 kmE; segue por
nma reta até o ponto de coordenadas 9.171,20 kmN / 206,70 kmE, numa estrada;
segue por uma reta até o ponto de coordenadr" 9.171,05 kmN / 206,55 kmE; segue
poÍ uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,40 kmN / 205,55 kmE; segue por
uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,60 kmN / 204,20 kmE; segue por uma
reta até o ponto de coordenadas 9.171,95 kmN / 204,00 kmE, numa estrada; segue
por uma reta até o ponto de coordenadas 9.172,50 kmN / 203,90 kmE; segue por
uma reta até o pico de coordenadas 9.174,50 kmN / 202,40 kmE e segue poÍ uma
reta a1é o ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi
Morto.

VII. Com o município de Santa Cruz do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi
Morto; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.179,00 kmN / 203,00 kmE,
na Chapada do Boi Morto; s€gue por uma reta sobre a chapada até o ponto de
coordenadas 9.179,50 kmN / 207,50 kmE; segue por uma reta ate o ponto de
coordenadas 9.183,35 kmN / 209,65 kmE; segue poÍ uma reta ate o ponto de
coordenadas 9.185,05 kmN / 210,25 kmE, numa estrada; segue por uma reta até o
pico de coordenadas 9.186,35 kmN / 210,85 kmE e segue por uma reta até o ponto
de coordenadas 9.189,20 kmN / 2l I ,45 kmE, numa estrada.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉLq. LECTSLA.flVA.

ASS E M B LE I AL EG I S LAT I VADO E STAD O D O P I AU í.

Teresina (P l), de de 2023

ffir$.b\s
oeout\o Estâ(gal
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O presente projeto de Lei visa fazer a atualização e rervisão da circunscrição territorial

do Município de Lagoinha do Piau, que foi criado pela Lei n" 925 de 12 de dezembro de

1.954.

Ressalte-se que a presenle Lei data de mais de 69 anos e em que pese o esmero dos

legisladores à época de sua edição, em face da limilação tecnológica da época acabou

por não refletir a melhor demarcaçõo territorial do Município, posto que com ú

evolução do lecnologia ocorrida nas últimas ücadag surgiram novas regras de

cartografias, corrigindo distorções territoriais e contribuindo para a superação de

entreves político administrativos relacionados com os Municípios envolvidos.

Teresina, 07 de agosto de 2.023

Hé US

Depul Est

Av Marechal Castelo Branco - 201 - Gabinete Deputado Hélio lsaias - Cabrat- Teresina-pt

JUSTIFICATIVA

Daí porque após passar pela CETE -- Comissão de Est*ilos Territoriais (criada por

meio do Lei 5.120/2000), com parecer fworáuel daquela comissão, obtido através de

reuniões com representantes e gestores dos municípios envolvidos; a mesma opinou

íovoravelmente ao encaminhamenlo do mesmo.

Frise-se que a CETE é um colegiado formado por diversos órgãos e que tem como

principal função assessorar esta Casa no que se refere a revisão dos limites tetitoriais

dos municípios piauienses, de forma que, rc Jinal de cada análise o município disponho

de um mapa atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

Dessa forma, uma vez que o presente projeto de lei visa, não reduzir áreas dos

muntcípios erwolvidos, mais sim proceder com uma atualização da demarcação

cartográfica do mesmo, utilizando-se das melhores e mais atualizados técnicas, tois

como utilização de GPS e demorcação de todos os pontos e coordenadas atuais,

definindo a área dos municípios envolvidos. Peço o apoio dos pares para a provação do

mesmo.
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O Município de Itainópolis, criado pela Lei no 925, de 12102/1954, estit

localizado na Micronegião do Alto Médio Canindé. Possui uma rirea de 826,8km2, e

tem por limites: ao norte, os municípios de Aroeiras do Itaim e Ceminiano; ao sul, os

municípios de Vera Mendes e Isaias Coelho; a leste, os municípios de Geminiano,

Jaicós e Patos do Piauí; e a oeste os municípios de Isaias Coelho, Santa Cnz do Piauí e

Aroeiras do ltaim.

A COMISSÀO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ. CETE.PI

Criada pela lei 5.120/00, a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí

- CETE/PI é um colegiado formado pelos seguintes órgãos: Assembléia Legislativa do

Estado do Piauí. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), Associação

Piauiense de Municipios (APPM), Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN),

Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia do Piauí (CREA), Associação Piauiense

dos Engeúeiros Agrimensores (APEAG) e Tribunal de Contas do Estado do Piauí

(TCE).

A CETEIPI tem como principal função assessorar a Assembléia Legislativa do

Estado do Piaui no que se refere à revisão dos limites territoriais dos municÍpios

piauienses, de forma que, no final de cada análise, o município disponha de um mapa

atualizado e de uma nova lei ordenando seus respectivos limites.

O PROCESSO DE REVISÃO TERRITORIAL DO MUMCÍPIO DE ITAINÓPOLIS

(PD

Processo oriundo da Comissão de Estudos Tenitoriais do Estado do Piauí

CETE-PI, que dispõe sobre a Revisão da Circunscrição Territorial do Município de

Itainópolis:

a) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das câmaras dos

Municípios de Itainópolis e Aroeiras do ltaim;

b) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes das crâmaras dos

Municípios de Itainópolis e Geminiano;

\,
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das

das

das

das

das

câmaras dos

câmaras dos

câmaras dos

câmaras dos

câmaras dos

I - O PARECER

O presente Parecer trata da Revisão da Circunscrição Territorial do Muricípio

de Itainópolis (PI).

II _ O RELATORIO

O Parecer em epígrafe dispõe sobre a Revisão da Circunscricão Territorial do

Municí odel lis visando à sua regularização com os Municipios de Aroeiras

do Itaim, Geminiano, Jaicós, Patos do Piaui, Vera Mendes, Isaías Coelho e Santa Cruz

do Piauí, estando o mesmo de conformidade com o artigo 34, Inciso I, alínea "a" do

Regimento Intemo da Assembléia Legislativa do Estado do Piaú, onde consta que é de

competência da Comissão de Constituição e Justiça: "em caráter preliminar, aspectos

constiÍucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas

ou substitutivos sujeitos à apreciação da Assembléia".

A documentação apresentada também foi analisada em observância ao que

consta no Regimento Intemo da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piaú

(CETE/PI), especialmente o que determina:

AÍ. 9, incisos I e III:

- " Prover à Comissdo dos mapas municipais de referência";

- "Redigir os memoriais descritivos dos limites territoriais";

c) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes

Municípios de Itainópolis e Jaicós;

d) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes

Municípios de Itainópolis e Patos do Piauí;

e) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes

Municípios de Itainópolis e Vera Mendes;

f) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes

Municípios de Itainópolis e Isaias Coelho

g) Termo de Acordo firmado pelos prefeitos e presidentes

Municípios de Itainópolis e Santa Cruz do Piauí

h) Memorial Descritivo (proposto) do Território de ltainópolis;

i) Maoa de Referência (proposto) do Municipio de ltainópolis;

j) Lei de criacão do Município de ltainópolis;

qv
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Art. 10, incisos II e III

- "Os limites propostos deverão ser claros, precisos e contínuos, sempre que

possível acompanhando os divisores de águas ou outros acidentes nalurais";

- "Os limites propostos não poderíio dividir localidades, a não ser quando o

Termo de Acordo estabelecer o contrário".

AÍ. 14 - "Da celebração do Termo de Acordo" Havendo acordo entre as partes

na reunião de conciliação, será celebrado Termo de Acordo entre as parles

envolvidas discriminando as localidades que devem alterar suas vinculações, se

hower, subscrito pelos representantes das partes em conJlito e pelo presidente da

CETE-PI.

Considerando que este Parecer visa corrigir distorções territoriais e contribuir

para superação de entraves político-administrativos relacionados com o Município de

Itainópolis e os Municípios de Aroeiras do Itaim, Geminiano, Jaicós, Patos do Piauí,

Vera Mendes, Isaias Coelho e Santa Cruz do Piauí;

Considerando que a referida Revisão de Limites envolve diversas

localidades/povoações conforme sugestiio a seguir:

Com o Município de Aroeiras do ltaim, as localidades "Aroeira do Claudino,

Tabuleiro. Espera, Serra e Barro Branco", hoje pertencentes ao Município

de ltainópolis, passam a pertencer integralmente ao Município de Aroeira do

Itaim;

lI. Com o município de Geminiano, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

III. Com o município de Jaicós, houve somente ajuste nos limites, não sofrendo

qualquer remanejamento de localidades e povoações;

Com o município de Patos do Piauí, houve somente ajuste nos limites, não

sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

I.

lv.

w



et DsrAx)mxeü
W
oeM t[Estum rrurmr§ n õ§'â,p ú ruul

€frBtt

vI. Com o município de lsaías Coelho. localidade "Fava" hoje pertencente ao

município de lsaias Coelho, parte permanece no município de lsaias Coelho

e a outra parte passa a pertencer ao município de ltainópolis;

vII Com o município de Santa Cruz do Piauí, houve somente ajuste nos limites,

não sofrendo qualquer remanejamento de localidades e povoações;

Considerando que os atos mencionados acima foram firmados em Termos de

Acordo assinados pelos Prefeitos e Presidentes das Câmaras de Vereadores dos

municípios envolvidos, e foram anexados como peças instrutivas do processo;

Considerando, aÍinal, que em reunião realizada em de novembro de 2019, a

Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE/PI, diante da anrílise da

documentação disponibilizada, resolveu aprovar o processo que tÍata da Revisão da

Circunscrição Territorial do Município de ltainópolis.

III_CONCLUSÃO

Pelo que foi analisado nos autos, verifica-se que o presente Parecer sobre a

Alteração de Limites do Território de ltainópolis atende aos preceitos da legalidade e

esíí devidamente instruído de conformidade com o Regimento Intemo da Comissão de

Estudos Territoriais do Estado do Piaü (CETE/PD, Íuipectos que levaram os membros

desta Comissão a CONCLUIREM que o processo está correto e deve ser encaminhado à

Assembléia Legislativa do Estado do Piauí para os procedimentos finais, ro que se

refere à edição de uma nova lei contemplando o espaço territorial do Município de

Itainópolis (PI).

v. Com o Município de Vera Mendes, as localidades "Olho D'água Velho,

Cantofe, Lagoiúa- Formig4 Bom Lugar, Umbuzeiro, Pedra Lisa e Jibóia,

hoje pertencentes ao Município de ltainópolis, passam a pertenceÍ

integralmente ao Município de Aroeira do ltaim;

w
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Teresina (PI). 26 de juúo 2023

da APP Martiúo Carvalho de M

Femandes

Represen

i,
Representante da ge de Sousa Moura

ú,,fr,^ /«r" Çk n--t
dnte do IBGE - Guilherme Hermes Silva Nascimento

SEPLAN _ Lié

Representante do CREA-PI - Fabrício Rosa Amorim

Representante do TCE-PI- Paulo Sérgio Castelo Branco Carvalho Neves

DEPUTADO Hélio Isaias

Presidente da Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí (CETE/PD
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DOCUMENTOS ANEXADOS AO PARECER DE ITAINOPOLIS

1. Termo de abertura da revisão da circunscrição territorial do Município de

Itainópolis

2. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de ltainópolis e Aroeiras ltaim

3. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de ltainópolis e Geminiano

4. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de ltainópolis e Jaicós

5. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de ltainópolis e Patos do Piauí

6. Termo de Acordo firmado entre os Municípios de ltainópolis e Vara Mendes

7. Termo ltainópolis e lsaías Coelho

8. Termo ltainópolis e Santa Cruz do Piauí

9. Memorial Descritivo do Território de ltainópolis

10. Mapa de Referência do Município de ltainópolis

11. Lei de criação do Município de Itainópolis

12. Lei n" 6.861, de 28 dejulho de 2016

13. Lei n'5.852, de l7 de juúo de 2015

14. OÍicio CETE/n' 186/2013, Teresin4 05 de maio de 2013

1s. Oficio CETE/n' 187/2013, Teresin4 05 de juúo de 2013

16. Oficio CETE/n" 306/2013, Teresin4 06 de agosto de 2013

17. Oficio CETE/n'30712013, Teresin4 06 de agosto de 2013

18. Oficio CETE/n'01912017, Teresin4 20 de março de2017
19. OÍicio CETE/n'02012017, Teresin4 20 de março de2017
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Assunto:Atualização da Circunscrição Territorial do MunicÍpio de ltainópolis

Msando a consolidação da divisão político administrativa dos municÍpios do
estado do Piauí, nos estudos sistemáticos da comissão, considerando a
regulamentação e delimitação territorial.

RESOLVE:

Analisar e atualizar a delimitaçao territorial do municÍpio de ltainópolis e
seus respectivos municípios adjacentes em razáo de inconsistências observadas
em relação da lei de criação e as cartas de reíerência. Desta forma, pretende-se
também a modernização da linguagem dos memoriais descritivos, e buscando
atualização das cartas com os novos limites territoriais.

Teresina. Pl, 15 de julho de 2013

n élix
Presidente da CETE-Pl

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS DO
ESTADO DO PnUÍ-CETE da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí - ALEPI,
no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais estabelecidas na lei n' 5.120 de
2000,
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Oficio CETE/ n.'107120'l -7 Tcreqina. 06 de Agosto de 201 3.

Da: Comissão de Estudos Tenitoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Sr João Batista de Oliveira Presidente da Câmara Municipal de Itainópolis
Assunto: Reconvocação para assinatura de Termo de Acordo

Senhor Presidente,

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI. no
uso de suas atribúções regimentais e como desdobramento da convocação feita através
do Oficio CETE-PI, onde foram discutidas questões relacionadas a limites territoriais
envolvendo o municipio de Itainópolis e o município de Aroeires do ltaim, toma a

deliberação de convocá-lo para audiência conciliatória enüe as partes envolvidas. a

ser realizada às nove horas no tlia 14 de agosto de 2013, na sala da Comissão de
Meio Ambiente desse Poder lrgislativo, onde também esta funcionando a Comissão de

Estudos Territoriais, ocasião em que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de
Acordo decorrente.

Informo, por oportuno, que os membr.rs da referida Comissão estão ao seu

inteiro dispor, ao tempo em que coloco o seguinte telefone ((86) 3133 3209) para
dirimir dúvidas que por ventura possam surgir

Na certeza da atenção, aproveito a ooorF.rnidade para apresentar-lhes
protestcs de estima e consideração.

,{tenciosamente.

tônio FélixDep.
sidente da CE'fE-PI

b



Oficio CETEi n.' 306/2013 Teresin4 06 de Agosto de 2013.

Da: Comissão de Estudos Tenitoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Ermo Sr PAULO LOPES MOREIRA Prefeito do Municipio de Itainópolis
Assunto: Reconvocação para assinatura de Te.rnc ds Acordo

Senhor PreJeito,

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, no
uso de suas atribuições regimentais e como desdobramento da convocação feita através
do Oficio CETE-PI, onde foram discutidas questões relacionadas a limites territoriais
envolvendo o municipro tie ltalnúpolis e o irrunicipio de aroeiras do ltaim, toma a

deliberação de convocá-lo para audiência conciliatória entre as pades envolvidas, a

ser realizada às nove horas no dia 14 de agosto de 2013, na sala da Comissão de
Meio Ambiente desse Poder Legislativo, onde também esta firncionando a Comissão de

Estudos Territoriais, ocasião em que Vossa Excelência devenl assinar o Termo de
Acordo decorrente.

Informo, por oportuno, que os menbr,rs da::eferida Comissão estão ao seu
inteiro dispor. ao tempo em que coloco o seguinÍe telefone «86) 3133 3209) para
dirimir dúr'idas que por ventura possam surgir.

Na certezâ da atenção, aproveito a or,*:rtunidade para apresentar-lhes
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

§rAmmHAu
â§§.HAr,,re§ÂIWA

tEãrürGÍElÜruD}T.tâm}a'll/,ul
eE,E+,

f,4,
F êl;vzn o

idente da CETE-PI



Oficio CETEi n." 18712013 Teresina. 05 de junho de 201 3.

Da: Comissão de Estudos Territoriais do Piaui - CETE-PI
Para: Exmo Sr João Batista de Oliveira Presidente da Cân.ara Municipal de Itainópolis
Assunto: Reconvocação para assinatura de Termo de Ac l d '

Senhor Presidente,

A Comissão de Esnrdos Territoriais do Estado do Piaú - CETE-PI, no
uso de suas aribúções regimentais e como desdobramento da convocação feita através
do Oficio CETE-PI. onde foram discutidas questõ€s relacionadas a limites territoriais
envolvendo o mrmicípio de Itainópolis, Aroeiras do ltaim, Geminiano, Patos do
Piaui, Vera Mendes, Isaías Coelho e Santa Cruz do Piaui, toma a deliberação de

convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolvidas, a ser Íealizada
às nove horas no dia 12 de juúo de 2013 na sala da Comissão de Meio Ambiente
desse Poder Legislatiro, onde também esta funciona.'.)d^ a Comissão de Estudos
Territoriais, ocasião em que Vossa Excelência ilelerá asrirar o Termo de Acordo
decorrente.

Infomro, por oportuno, que os memhr:s da r efeida Comissão estão ao seu

inteiro dispor, ao tempo em que coloco o (eguinÍ€ telef:ne ((86) 3133 1209) para
dirimir dúvidas que poÍ ventura possam srrgi;'

Na certeza da atenção, aproveito a oportunidade para apresentarlhes
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

§rAmmãÀü
â§Mfr.EIÀEE§LATtrÀ

Drõ§lut6rrururoã§à},,}a.rud
w,iE+I

llt
\t/zt
Íêtty'JDep Antônio

Presidente da CEl E-PI



Ofrcio CETE/ n.' I 86/2013 Teresina, 05 de maio de 2013.

Da: Comissão de Estudos Territoriais do Piaú - CETE-PI
Para: Exmo Sr PAULO LOPES MOREIRA Prefeito do ['r':i,i',ir de Itainópolis
Assunto: Reconvocação para assinatura de Tern c ,{: Acordo

Senhor Prefeito,

A Comissão de Estudos Territoíais dc Estado do Piauí - CETE-PI, no
uso de suas atribuições regimentais e como desdobmmento da convocação feita através

do Oficio CETE-PI, onde foram discutidas questões relacionadas a limites territoriais
envolvendo o município de Itrinópolis, Aroeiras do Itaim, Geminiano, Patos do
Piauí, Vera Mendes, Isaías Coelho e Santa Cruz do Pieuí toma a deliberação de

convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolvidas, a ser realizada
às nove horas no dia 12 de junho de 2013, na sala da Comissão de Meio Ambiente
desse Poder Legislativo, onde também esta frrnciorandr a Comissão de Estudos
l erritoriais. ocasião em que Vossa Excelência dei'erá assinar o Tenno de Acordo
decorrente.

Informo, por oporhmo, que os membrrs rla refei:la Comissão estão ao seu

inteiro dispor, ao tempo em que coloco o .eJr:inte telrfcnr ((86) 3133 3209) pua
dirimir dúvidas que poÍ vennra possam surgir.

Na certeza da atenção, aproveito a oportunidade para apresentarJhes
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

I§TAMMDIAü
A§§Ç.8À I.ãEil§I.A'IIVA

DEGÚ'@6Iffi'|MD§M,,,.,,,,IüId
GE B.,

ttlZ
Dep. Antônio f éliÍ

Presidente da CEiE-PI

I
I
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Oflcio CETU n." 02012017 Teresina, 20 de março de 2017

Da: Comissão de Estudos Tenitoriais do Piauí - CETE-PI
Para: Exmo Senhor Suzivaldo Vieira Costa Presidente da Câmara Municipal de lsaías
Coelho
Assunto: Convocação de audiência de conciliaçâo

Senhor Presidente,

A Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE-PI, instituição criada
pela Lei N" 5.120, de 19 dejaneiro de 2000, e que tem por objetivo proceder à revisáo dos
limites territoriais entre os municípios niauienr;es que apresentem distorções entre os
marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a existência de
inconsastências entre o município de lsaías Goelho e o município de ltainópolis, vem,
nos termos do Art. 15, convocá-lo para audiência conciliatória entre as partes envolvidas, a
ser realizada às nove horas no dia 05 de abril de 2017, na sala da Comissão de Meio
Ambiente desse Poder Legislativo, onde também esta funcionando a Comissão de Estudos
Tenitoriais, ocasião em que Vossa Excelência deverá assinar o Termo de Acordo
decorrente.

Lembra ainda que de acoÍdo conr o llegirnento lnterno, Seção ll Art.í4
lnciso ll, o não comparecimento dos repÍesentantes dos municípios, implica revêlia e
concordâncía tácita e acêitação do que oecidir a CETE-PI, podendo os
representantes retornar a qualquer tempo ao processo, mantendo-se todas as
decisôes já proferidas;

lnformo, por oportuno, que os nlentbtos da reÍelida Comissáo estão ao seu
inteiro dispor, ao tempo em que cotoco o seguinte tele'oire ((86) 3133 3209) para dirimir
dúvidas que por ventura possam surgir.

Na certeza da ater,Éo, apioveito a uportür[dade paia apresentar-lhes protestos
de estima e consideração.

Respeitosanlente,

/4
a.tÁ,'í4/,ll

Dep. Á.ntônio Félix
Presidente Ca CETE-Pl
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Oficio CETE/ n.o 01912017 Teresina, 20 de março de 2017

Da: Comissão de Estudos Tenitoíais do Piauí - CETE Pi
Para. Exmo Senhor Francisco Eudes Castelo Brancr l.r|nn': prefeito Municipal dê lsaías
Coelho
Assunto: ConvocaÉo de audiência de concihaçâo

Senhor Prefeito,

A Cornissão de Estudos Territoriais do Estado co âiârri - CETE-PI, instituição criada
pela Lei N' 5.120, de 19 de janeiro de 2000, e que tem por objetvo proceder à revisão dos
limites territoriais entre os municípios f;iauien:ies que apresentêm distorçÔes entre os
marcos regulatórios legais e as práticas administrativas e, considerando a existência de
inconsistências entre o município de lsaias Coelho e o município de ltainópolis, vem,
nos termos do Art. '15, convocá-lo para audiência conciiiatória entre as partes envolvidas. a
ser realizada às nove horas no dia 05 de abril de 2017 . na sala da Comissão de Meio
Ambiente desse Poder Legislativo. onde também esta Í,r r';irnando a Comissão de Estudos
Territoriais. ocasião em que Vbssa Excelêncir: dr. , r .-.i :ssinar o Termo de Acordo
decorrente.

Lembra ainda que de acoruo ior,r o Regimento lntemo, Seção ll Art.í4
lnciso ll, o não comparecimento düs í'ep,eseÍttárites dos municipios, implica revelia e
concordância tácita ê acêitaçào dr.i que üecidir a CETE-PI, podendo os
rêpÍesentantes retomar a qualquer tempo ao pÍocesso, ínaotêndo-se todas as
decisôes já proferidas;

lnformo, por oportuito. que os nrenrbros Ca r-.'erioa Comissáo estão ao seu
inteiro dispor, ao tempo em que coioco c segu;nie tr:,'-...) r€ l(i.]ô) 3133 3209) para dirimir
dúvidas que por venlura possam surgir.

Na certeza da atenção, apioveiio a uponürrroe.Je paià apÍesentar-lhes protestos
de estima e consideração.

Respeitosamente,

..1 ,, ,'- /
,l/ I .+-' l.- /

4lrt-" kíz/
Dep. Antônio Félix

Presicl-onte da CFTE-P1
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito

Municipal de Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da

Câmara Municipal, Vereador JOÁo nanSTn DE OLIVEIRA, e do outro lado, pelo

Prefeito Municipal de Aroeiras do ltaim, Sr. WESLEY GONALVES DE DEUS e pelo

Presidente da Cârmara Municipal, Vereador FRANCISCO DAS CHAGAS R.

TEIXEIRA, e em conformidade com os aÍigos lo e 3o, da Lei n" 5.120, de 19 de

janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí -
CETE - PT, que tem como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os

municipios piauienses, combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "h", e os

artigos 1 7 e I 8, do Regimento Interno dessa mesma Comissão e, contando com a

anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites

territoriais propostos para seus respectivos municipios, constantes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostas as seguintes

alterações: localidades Aroeira do Claudino, Tabuleiro, Espera, Serra e Barro
Branco, hoje pertencente ao município de Itainópolis, pÍssam totalmente para o
municio de Aroeiras do Itaim, fatos que vão alterar os traçados anteriores dos mapas

dos municípios envolvidos, por estar justo e correto firmam o presente Termo de

Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade

com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos

municípios constantes do ato.

Teresina- pt ../..1... ae 'Í87-çn. .....de 2013

@«l«"oRErRA
Prefeito Mun. de Itainópolis

LYES N ALVES DE DEUS
Prefeito Muni pal e Aroeiras do Itaim

fuo,srn dtél l'bry fucr'
FRÂIICISCO DAS CHAGAS R TEIXEIRAJOA BA A DE OLIVEIRA

Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis Pres. da Câmara Mun. de Aroeiras do ltaim

Dep.

Presidente do CETE-PI

Termo de Acordo

^f«,"W



Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito

Municipal de ltainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da

Câmara Municipal, Vereador JOÃo eaffstl DE OLIVEIRA, e do outro lado, pelo

Prefeito Municipal de Aroeiras do Itaim, Sr. WESLEY GONALVES DE DEUS e pelo

Presidente da Cârmara Municipal, Vereador FRANCISCO DAS CHAGAS R
TEIXEIRA, e em conformidade com os artigos l" e 3o, da Lei n' 5.120, de 19 de

janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piaui -

CETE - PT, que tem como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais entre os

municípios piauienses, combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "h", e os

artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a
anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites

territoriais propostos paÍa seus Íespectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e
Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostas as seguintes

alterações: localidades Aroeira do Claudino, Tabuleiro, Espera, Serra e Barro
Branco, hoje pertencente ao município de Itainópolis, passam totalmente para o
municio de Aroeiras do Itaim, fatos que vão alterar os traçados anteriores dos mapas

dos municípios envolvidos, poÍ estar justo e correto firmam o presente Termo de

Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade

com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos

municípios constantes do ato.

Teresina- pl ../.1... ae ..Ç-it.7.t14. ,í2-) de 2013

4sz'.-o-r.rr'
,trINO LOPES MOREIRA

Prefeito Mun. de Itainópolis
ALVES DE DEUS

Prefeito Munici de Aroeiras do Itaim

JO B STA DE OLIVEIRA SR.
Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis Pres. da Câmara Mun. de Aroeiras do Itaim

f-ro..uu /"s
FRANCISCO DÀS C

0"CeM,
TEIXEIRÀ

/-

httt"l wDep. ANTONI
Presidente do CETE-PI
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LOP MOREIRA DE DEUS
Prefeito Mun. de lis do ltaim

F-Dzl.cÃ da OA< 0,r'*çAl*/,t
FRANCTSCO DÁS CI{ÁGAS?. TEIXEIRAJOA STA DE OLIVEIRA

Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis Pres. da Câmara Mun. de Aroeiras do ltaim

Dep. ANTONI
Presidente do CETE-PI

Termo de Acordo

PoÍ este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito

Municipal de Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da

Câmara Municipal, Vereador JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, e do outro lado, pelo

Prefeito Municipal de Aroeiras do Itaim, Sr. WESLEY GONALVES DE DEUS e pelo

Presidente da Cârmara Municipal, Vereador FRANCISCO DAS CIIAGAS R.

TEIXEIRA, e em conformidade com os artigos 1'e 3', da Lei no 5.120, de 19 de

janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí -

CETE - PT, que tem como objetivo determinar os ajustes dos limites territoriais enúe os

mr,nicípios piauienses, combinado com o artigo 10, incido I, alíneas "h", e os

artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a

anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticas - IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostÍs as seguintes

alterações: localidades Aroeira do Claudino, Tabuleiro, Espera, Sera e Barro
Branco, hoje pertencente ao município de Itainópolis, passam totalmente para o
municio de Aroeiras do Itaim, fatos que vão alterar os traçados anteriores dos mapas

dos municípios envolvidos, por estar justo e coneto firmam o presente Termo de

Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade

com a legislação vigente e, passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos

municípios constantes do ato.

dePrefeito



Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOAO BATISTA DE OLMIRA e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Geminiano, Sr.
JÃNIO JADER DE sousA BoRGEs, e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
MARIA VAI\ruSA DE MOURA, e em conformidade com os artigos l'e 3" da Lei n. 5.120 de l9
de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE - Pl,
que, tem como objetivo determinar ajuste de limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o Artigo 10, lnciso l, alíneas e "h" e os Artigos 17 e l8 do Regimento
Interno dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima referidas. que
após verem e analisarem os limites territoriais propostos parâ seus respectivos municípios,
constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por tecnicos do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo
localidades e populações, altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por acharem justos e

corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer
parte do processo de revisão tenitorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. Pl, .//....tá 9.e) de 2013.

O LOP S MOREIRA JÃNIO JAI) DE SOUSA BORGES
to Municipal de Itainópolis Prefeito Municipal de Ceminiano.

JoÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis

MARIA VANUSA DE MOURA
Pres. Câmara Mun. de Geminiano.

Termo de Acordo

Presidente da CETE PI



Teresina. Pl, .. /../....1Stzen6a,:- de 2013.

LO MOREIRA JÃNIO JAD E
feito Municipal de Itainópolis Prefeito Municipal de Geminiano.

B TISTA DE OLIVEIRA MÂRIA VANUSA DE MOURA
Pres. Câmara Mun. de Geminiano.

Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Geminiano, Sr.
JÃNIO JADER DE SOUSA BORGES, e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
MARIA VANUSA DE MOURA, e em conformidade com os aÍigos lo e 3o da Lei n. 5.120 de l9
dejaneiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE - PI,
que, tem como objetivo determinar ajuste de limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o Artigo 10, Inciso l, alíneas "eÍ', "9" e "h" e os Artigos 17 e 18 do Regimento
Intemo dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima referidas, que
após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por tecnicos do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo
localidades e populações, altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por acharem justos e
corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de entÍio passará a fazer
parte do pÍocesso de revisão territorial dos municípios constântes do ato.

JOÃO
Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis

BORGES

íJh^f,/r,
[1 Dep.ANroNIo FELfi

Presidente da CETE lPI



Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de

Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOAO BATISTA DE OLMIRA e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Geminiano, Sr.
JÃNIO JADER DE SOUSA BORGES, e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
MARIA VAI\USA DE MOURA, e em conformidade com os artigos lo e 3o da Lei n. 5.120 de l9
de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE - Pl,
que, tem como objetivo determinar ajuste de limites territoriais entre os municípios piauienses,
combinado com o Artigo 10, lnciso I, alíneas *a","8" e "h" e os Artigos 17 e l8 do Regimento
Intemo dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima referidas, que
após verem e analisarem os limites tenitoriais propostos para seus respectivos municípios,
constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo nào envolvendo
localidades e populações. altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por acharem justos e

corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima
qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer
parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do âto.

Teresina. Pl, ../.1...1Sé.2é2tl?.Al de 2013.

OP MOREIRÂ JÃNIO JADER ESO ORGES
feito Municipal de ttainópolis Prefeito Municipal de Geminiano.

JoÃo TISTA DE OLIVEIRA VANUSA DE MOURA
Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis Pres. Câmara Mun. de Geminiano

U/4
Dep- ANTONIO FELIX
Presidente da CETE - PI

Termo de Acordo



Termo de Acordo

Por este instrumento particular subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de

Itainópolis, Sr, PAULO LOPf,S MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal.
Vereadora MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS e do outro lado. pelo Prefeito Municipal de
Jaicós. Sr. OGILVAN DA SILVA OLMIRA, e pelo Presidente da Câmara Municipal.
Vereador JESSÉ GONÇALO DA SILVA, e em conformidade como os Artigos l" e 3'. da Lei
N'5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piaui - CEI-E-PI. que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os

municípios piauienses. combinado com o Artigo 10, inciso I. alíneas rraÍ, ngrre "h" e os Artigos
1 7 e 18. do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das

autoridades acima referidas. as quais após verem e analisarem os limites tenitoriais propostos
para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo.
elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. anerados ao
processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações, altera os traçados anteriores
da carta municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo. que
segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação ligente
e que a partir de então passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantcs do ato.

Teresina. PI. .9.í.1 /.!-...... aezon

LOPES MOREIRA
refeito Municipal de Itainópohs

Pres. da Câmara Mun. de Jaicós

o
Presídente da C ETE - PI

Iwà"
NIARIA DOS (EMÉDIOS SAN'TOS

Pres. da Câmara Mun. de Irainópolis

".2-/Agzá A- /Z .tZ.n--.-.---_-
OCILVAN DA SILVA OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Jaicós



Por este instrumento particular subscrito, de um lado. pelo Prefeito Municipal de

Itainópolis. Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal,
Vereadora MARIA DOS REMÉDIOS SÀNTOS e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de
Jaicós. Sr. OGILVAN DA SILVA OLMIRA. e pelo Presidente da Câmara Municipal-
Vereador.IESSÉ GONÇALO DA SILVA, e em conformidade como os AÍigos 1" e 3'. da [-ei
N' 5.120, de l9 de ianeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piaui - CETE-PI. que tem como objetivo determinar ajustes de limites tenitoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o AÍigo 10, inciso [. alineas "h" e os Àrtigos
17 e 18, do Regimento Interno dessa mesma Comissão e. contando com a anuência das
autoridades acima referidas. as quais após verem e analisarem os limites terÍitoriais propostos
para seus respectivos municipios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritir o.

elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. anexados ao
processo. e que. mesmo não envolvendo localidades e povoações. altera os traçados antcriorcs
da carta municipal. e por acharam justos e corretos. Íirmaram o presente Termo de Acordo. que
segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislaçâo vigc'ntc'
e quc a partir de então passará a fazer parte do processo de revisão teritorial dos municípios
constantes do ato.

Teresi na. P 1. . 85-. t .,..4.êe. (L-..... ae zo t t
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LOPES MOREIRA ILVAN DA SILVA OLIVEIRT\

Í'eito Municipal de ltainópolis Preleito Municipal de Jaicós
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IIARIA DOSIREMEDIOS SANTOS

Pres. da Câmara lvíun. de Itainópolis
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Pres. da Câmara Mun. de Jaicós

Termo de Acordo
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Por este instrumento paÍticulaÍ subscrito, de um lado. pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis. Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal.
Vereadora MARTA DOS REMÉDIOS SANTOS e do outro lado. pelo Prefeito Municipal de
Jaicós. Sr. OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA. e pelo Presidenle da Câmara Municipal.
Vereador JESSÉ GONÇALO DA SILVÀ e em conformidade como os Artigos lo e 3o, da Lei
n-'5.120. de l9 de janeiro de 2000. que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CE'tE-Pl, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos
I 7 e I 8. do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e. contando com a anuência das
autoridades acima referidas. as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
pálra seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo.
elaborados por tecnicos do Instituto Brasileiro de Ceografia e Estatística - IBGE. anexados ao
processo. e que. mesmo não envolvendo localidades e povoações. altera os traçados anteriores
da caía municipal. e por acharam justos e corretos, firmaram o pÍesente Termo de Acordo. quc
segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente
e que a partir de entiio passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.

Teresina. Pl. .?5..1 ,re/ I de 2017â
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MARTA DOS REMEDIOS SANTOS

Pres. da Câmara Mun. de ltainópolis
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Pres. da Câmara Mun. de Jaicós
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Presidentc da ('ETE - Pl

Termo de Acordo
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Termo de Acordo

PoÍ este instrumento particulaÍ, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Vereador JOÃO BATISTA DE OLMIRA , e do outro lado, pelo Prefeito de Pato dos
Piauí, Sr. AGEMLSON TEIXEIRA DIAS e pelo Presidente da Câmara Municipal,
JOSÉ HELIO DOS SANTOS, e em conformidade como os Artigos l'e 3', da Lei N'
5.120, de l9 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os
AÍigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência
das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais
propostos paftr seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial
Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, anexados aJ processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações,
altera os úaçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram
o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e que a partir de então passará a fazer parte do
processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

MOREIRA
Prefeito M tainópolis

JOA TA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

de Itainópolis

AG DIAS
do Piauí

J HELIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

de Patos do Piauí

-L-0a-u, ,"u,{Dep. ANTONIO
Presidente do CETE-PI

TEIXEI
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Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Vereador JOÃO BÂTISTA DE OLIVEIRÂ , e do outro lado, pelo Prefeito de Pato dos
Piauí, Sr. AGENILSON TEIXEIRA DIAS e pelo Presidente da Crâmara Municipal,
JOSÉ HELIO DOS SAI{TOS, e em conformidade como os Artigos 1o e 3o, da LeiNo
5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Têrritoriais do Estado do
Piaú - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os
Artigos 17 e 18, do Regimento lntemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência
das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais
propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial
Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -
IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações,

altera os traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram
o pÍesente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e que a partir de entÍio passaní a fazer parte do
processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. Pl,l.§... é7e de 2013

P S MOREIRA
ito M Itainópolis

JOÃ STA DE OLIVEIRA

Dep.

ON D
de Patos do Piaui
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Presidente do CETE-PI

Termo de Acordo
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal
de Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Vereador JOÃO BATISTA DE OLMIRA , e do outro lado, pelo prefeito de pato dos
Piauí, Sr. AGENILSON TEIXEIRA DIAS e pelo Presidente da Câmara Municipal,
JOSÉ IIELIO DOS SANTOS, e em conformidade como os AÍigos 1o e 3o, da LeiN"
5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o AÍigo 10, inciso I, alíneas "h" e os
Artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência
das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais
propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial
Descritivo, elaborados por técnicos do Insütuto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não envolvendo localidades e povoações,

altera os traçados anteriores da carta municipal, e por acharam justos e corretos, firmaram
o presente Termo de Acordo, que segue assinado pela autoridades acima qualificadas, em
conformidade com a legislação vigente e que a partir de entÍio passaní a fazer parte do
processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. PI, !é... de 7gtt,€.4§ de 2013

JOA STA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

de Itainópolis

E DIA
do Piauí

J HELIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

de Patos do Piaú
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to Mun.

MOREIRÂ
Itainópolis
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Presidente do CETE-PI



Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JoÃo BATISTA DE OLIVEIRA, e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Vera Mendes,
Sr. MILTON DA SILVA OLMIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
DOMINGOS JOSÉ DE SOUSÂ, e em conformidade como os Artigos lo e 3o, da Lei No
5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os

municípios piauienses, combinado com o AÍigo 10, inciso I, alíneas uau,'gu ê "h" e os Artigos
17 e 18. do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das

autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo,
elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao
presente processo onde são propostas as seguintes alterações: as localidade, Olho D'Água
Velho, Cantofe, Lagoinha, Formiga, Bom Lugar, Umbuzeiro, Pedra Lisa e Jibóia
pertencente ao município de Itainópolis, passa integralmente para o município de Vera
Mendes, fatos que vão alterar os traçados anteriores das cartas municipais dos municípios
envolvidos. E por acharem justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e

que, a partir de então, passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.

Teresina. Pt, ./.,1... de át:.a:,-.M.e:. de 2013

LO MOREIRA DASILVAOLTVEIRÁ
M cipal de Itainópolis to Mun. de Vera Mendes

JOÃO BA TA DE OLIVEIRA DOMIN É op sousa
Presidente da Câmara Municipal
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Presidente da CETE - Pl

Presidente da Câmara Municipal
de Itainópolis



Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Vera Mendes,
Sr. MILTON DA SILVA OLIYEIRá e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
DOMINGOS JOSÉ, DE SOUSA, e em conformidade como os Artigos 1o e 3o, da Lei N'
5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o Artigo 10, inciso I, alíneas "h" e os Artigos
17 e 18, do Regimento lntemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das

autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo,
elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao
presente processo onde são propostas as seguintes alterações: as localidade, Olho D'Água
Velho, Cantofe, Lagoinha, Formiga, Bom Lugar, Umbuzeiro, Pedra Lisa e Jibóia
pertencente ao município de Itainópolis, passa integralmente para o município de Vera
Mendes, fatos que vão alterar os traçados anteriores das cartas municipais dos municípios
envolvidos. E por acharem justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pelas autoridades acima qualiÍicadas, em conformidade com a legislação vigente e

que, a partir de então, passará a fazeÍ paÍte do processo de revisão territorial dos municipios
constantes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOÃO BATISTA DE OLMIRA, e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Vera Mendes,
Sr. MILTON DA SILVA OLMIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
DOMINGO§ JOSÉ DE SOUSA, e em conformidade como os Artigos lo e Jo, da Lei No
5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do
Piauí - CETE-PI, que tem como objetivo determinar ajustes de limites territoriais entre os
municípios piauienses, combinado com o AÍigo 10, inciso I, alineas "h" e os Artigos
17 e 18, do Regimento lntemo dessa mesma Comissão e, contando com a anuência das
autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites territoriais propostos
para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e Memorial Descritivo,
elaborados por técnicos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao
presente processo onde são propostas as seguintes alterações: as localidade, Olho D'Água
Velho, Cantofe, Lagoinha, Formiga, Bom Lugar, Umbuzeiro, Pedra Lisa e Jibóia
pertencente ao município de Itainópolis, passa integralmente para o município de Vera
Mendes, fatos que vão alterar os traçados anteriores das cartas municipais dos municípios
envolvidos. E por acharem justos e corretos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue

assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e
que, a paÍir de entiio, passará a fazeÍ paíte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Prefeito M de Itainópolis to Mun. de Vera Mendes
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Por este instrumento particulaÍ subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de

Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora
MARIA DOS REMEDIOS SAMOS e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Isaias
Coelho, Sr. FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador SUZMLDO VIEIRA COSTA e em conformidade com os

artigos 1' e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos
Territoriais do Estado do Piaú, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os ajustes dos
limites territoriais entre os mrrnicípios piauienses, combinado com o artigo 10, incido I, alíneas
"a","9" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando
com a anuência das autoridades acima referidas, as quais aÉs verem e analisarem os limites
territoriais propostos para s€us respectivos municípios, constântes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatisticas -
IBGE, anexados ao presente processo, onde são pÍopostas as seguintes alterações: a Localidade
Fava, hoje pertencente ao município de Isaías Coelho, parte perÍnanece no municipio de Isaías

Coelho e a outra parte passa paÍa o município de Itainópolis, fato que vai aherar os traçados

anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e corÍeto firmam o presente

Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade
com a legislação vigente e, passaní a fazer paÍe do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Pres. da Câmara Mun. de Itainópolis



PoÍ este instrumento particular subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora
MARIA DOS REMEDIOS SANTOS e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Isaías
Coelho, Sr. FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador SUZMLDO YIEIRA COSTÀ e em conformidade com os
artigos lo e 3o, da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos
Territoriais do Estado do Piaui, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os ajustes dos
limites territoriais entre os m,,nicípios piauienses, combinado com o aúigo 10, incido I, alíneas
"{',"g" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando
com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas -
IBGE, anexados ao presente pÍocesso, onde são propostas as seguintes alterações: a Localidade
Fava, hoje pertencente ao município de Isaias Coelho, parte p€rmanece no município de Isaías

Coelho e a outÍa paíe passa para o município de Itainópolis, fato que vai altemr os traçados
anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estaÍ justo e correto firmam o presente

Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade
com a legislação vigente e, passani a fazer parte do processo de revisâo territorial dos municípios
constantes do ato.
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Por este instrumento particular subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pela Presidente da Câmara Municipal, Vereadora
MARIA DOS REMEDIOS SANTOS e do outro lado, pelo Prefeito Municipal de Isaías
Coelho, Sr. FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, e pelo Presidente da
Câmara Municipal, Vereador SUZMLDO VIEIRA CO§TÀ e em conformidade com os
artigos l" e 3', da Lei n. 5.120, de 19 de janeiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos
Territoriais do Estado do Piaú, - CETE - PI, que tem como objetivo determinar os ajustes dos
limites territoriais entre os municípios piaúenses, combinado com o artigo 10, incido I, alineas
"a","9" e "h", e os artigos 17 e 18, do Regimento Intemo dessa mesma Comissão e, contando
com a anuência das autoridades acima referidas, as quais após verem e analisarem os limites
territoriais propostos para seus respectivos municípios, constantes de Mapa Territorial e

Memorial Descritivo, elaborados por técnicos do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas -
IBGE, anexados ao presente processo, onde são propostas as seguintes alterações: a Localidade
Fava, hoje pertencente ao municipio de Isaías Coelho, parte pennanece no municipio de Isaías

Coelho e a outra paÍe passÍr para o município de Itainópolis, fato que vai alterar os traçados
anteriores dos mapas dos municípios envolvidos, por estar justo e correto firmam o presente

Termo de Acordo, que segue assinado pelas autoridades acima qualificadas, em conformidade
com a legislação vigente e, passanl a fazÊÍ paÍte do processo de revisão territorial dos municípios
constantes do ato.
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Prefeito Municipal de Isaías Coelho

MARIA DOS DIOS SANTOS
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Por este instnrmento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOÃO BATISTA DE OLMIRA e do outro lado, pela Prefeita Municipal de Sànta Cruz do
Piauí, Sr. JANDIRA NUNES MARTINS GONÇALO, e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Yereúor EDGAR NUNES MÁRTINS, e em conformidade com os artigos lo e 3o da Lei n. 5.120
de 19 dejaneiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE

- PI, que, tem como objetivo determinaÍ ajuste de limites territoriais entÍe os municípios
piauienses, combinado com o Artigo 10, Inciso I, alíneas "a","9" e "h" e os Artigos 17 e l8 do
Regimento lntemo dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima
referidas. que após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respeclivos
municípios, constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por técnicos do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não
envolvendo localidades e populações, altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por
acharem justos e corÍetos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então
passaú a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constântes do ato.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOÃO BATISTA DE OLMIRA e do outro lado, pela Prefeita Municipal de Santa Cruz do
Piauí, Sr. JANDIRA NUNES MARTINS GONÇALO, e pelo Presidente da Câmara Municipal,
YereaÁor EDGAR NUNES MARIIN§ e em conformidade com os artigos lo e 3o da Lei n. 5.120
de l9 de janeiro de 2000, que oiou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE

- Pl, que, tem como objetivo determinar ajuste de limites territoriais entre os municípios
piauienses, combinado com o Artigo 10, Inciso I, alíneas e "h" e os AÍigos 17 e 18 do
Regimento Intemo dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima
referidas, que após verem e analisarem os limites territoriais propostos para seus respectivos
municípios, constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por técnicos do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não

envolvendo localidades e populações, altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por
acharem justos e corÍetos, firmaram o presente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então
passará a fazer parÍe do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.

Teresina. Pl, ../§..1 2U7U de 2013.
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Termo de Acordo

Por este instrumento particular, subscrito, de um lado, pelo Prefeito Municipal de
Itainópolis, Sr. PAULO LOPES MOREIRA e pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador
JOAO BATISTA DE OLMIRA e do outro lado, pela Prefeita Municipal de Santa Cruz do
Piauí, Sr. JANDIRA NUNES MARTINS GONÇALO, e pelo Presidente da Câmara Municipal,
Yereador EDGAR NUNES MARIIN§, e em conformidade com os artigos lo e 3'da Lei n. 5.120
de l9 dejaneiro de 2000, que criou a Comissão de Estudos Territoriais do Estado do Piauí - CETE

- PI, que, tem como objetivo determinar ajuste de limites territoriais entre os municípios
piauienses, combinado com o Artigo 10, Inciso I, alíneas e "h" e os Artigos 17 e l8 do
Regimento Interno dessa mesma Comissão, contando com a anuência das autoridades acima
referidas. que após verem e analisarern os limites territoriais propostos para seus respectivos
municípios, constantes de mapa territorial e memorial descritivo, elaborados por técnicos do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, anexados ao processo, e que, mesmo não

envolvendo localidades e populações, altera os traçados anteriores do mapa municipal, e por
acharem justos e corretos, firmaram o prcsente Termo de Acordo, que segue assinado pelas

autoridades acima qualificadas, em conformidade com a legislação vigente e que a partir de então

passará a fazer parte do processo de revisão territorial dos municípios constantes do ato.
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MEMORIAL DESCRITM (assinado)
MUNICIPIO: Itainópolis - PI

Com o Município de Aroeiras do ltaim:
(descriçAo no senti.lo at u-horátio, herílado da lei 6.E6Ul6 Aí. 2", alhreo "lll", t!úe reisou t :t Ityisas do nunicbio de
Àroairds do ltdirn)

ComeÇ.! no ponto de coordenqd$ 9.196,55 knN / 235,10 knE, no .'ruzqmenk) da rodovia Pl-241
con o eslrodo Burreira/Chapada; segue por esla estra.l.t até o ponlo de coordenedas 9.190,90
lnN / 227,35 knC; segue por uuq reta qté o ponto de coordenadqs 9.191,20 knN / 225,90 *nE:
segue por un.t reto oté o ponlo de coordenadas 9. 191,30 knN / 220,55 küE: seguc pot umo retq uté
o ponto de coordenadus 9.191,65 knN / 217,90 knE, no Rio ltuim: :egue por umo reto até o ponto
de coordenadas 9.192,90 kmN / 2 I ó,1i5 kmE, numa ponte no Rio ltaim: desce por este rio até o ponto
de coordenudas 9.193,20 knN / 2ló,00 kmE: segue por uma rela oté o po,tto de coordenadss
9.192,80 kuN / 214,80 kmE; segte por una reta uté o pico de coonlenadas 9.1D,85 knN / 211,80
*uE; segue por uma reh ulé o ponlo de coordenaclas 9. 193,30 lnN / 2 I ),10 *nE, rurma elevcção;
segue por uDru rela oté o ponto de coordenadas 9.191,50 krt-rN / 212,30 knE e scgue por rnu relo
até o ponto de coordenudus 9.189,20 kuN / 2l I,45 knE, numo estrsda.

Começa no ponto de coordenadas 9.196,55 kmN / 235,40 kmE, no ciuzamenlo da
rodovia PI-241 com a estrada Barreiro / Chapada; segue por esta eslrada até o ponto
de coordenadas 9.196,75 kmN / 236,00 kmE, na estrada Barreiro / Chapada; segue

por um travessão até o ponto de coorilenadas 9.194,50 ktnN / 239,80 kmE, na

incidência de travessôes; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.191,60
kmN / 244,55 kmE.

3. Com o Municipio de Jaicós:
(,4hera a lei 5.E52n9, auaeos 'l e Yll", q e rewsoi os tlivisas do nuric|to.lc Jaicó$)

Começa no ponto de coordenadas 9. I 9l ,60 kmN / 244,55 kmE; segue por uma reta

até o ponto de coordenadas 9.190,05 kmN / 245,10 kmE, no pico do Morro da

Picada; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.188,2-5 kmN / 243,80
kmE, na confluência de lbrmadores do Riacho do Riaclrão; desce por um destes

formadores ate o ponto de coordenadas 9.184,35 kmN I 242,75 kmE, na

confluência de afluentes do Riacho do Riachão; segue por uma rela até o pico de

coordenadas 9.178,50 kmN / 240,95 kmE; segue por uma rcta até o pico de

coordenadas 9.175,15 kmN / 239,30 kmE; segue por uma reta âlé o ponto de

coordenadas 9.170,70 kmN / 237,80 kmE, na confluência de formadores do riacho
que deságua na Lagoa do Boi Velho; desce pelo riacho, passando pelo meio da
lagoa e descendo pelo desaguadouro até o ponto de coordenadas 9.168,50 kmN /
237,50 kmE, na foz do desaguadouro da l-agoa do Boi Velho no Rio Itaim.
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2. Com o Município de Gcminiano:

4. Com o Municipio de Patos do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.168,50 kmN / 237,50 kmE, na foz do
desaguadouro da Lagoa do Boi Velho no fuo ltaim e segue por uma reta ate o ponto
de coordenadas 9. I 64,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca.



5. Com o Município de Vera Mendcs:

Começa no ponto de coordenadas 9.164,10 kmN / 236,75 kmE, numa cerca; segue
por esta cerca até o ponto de coordenadas 9.166,00 kmN / 232,25 kmE, num
caminho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.166,75 kmN / 227,35
kmE, na nascente de um riacho; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 223,15 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.168,00 kmN / 220,00 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas
9.167,50 kmN / 215,80 kmE, numa estrada na Chapada do Barroso; segue por uma
Íeta até o ponto de coordenadas 9.165,50 kmN / 213,50 kmE e segue por uma reta
até o ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do Barroso.

6. Com o Município de lsaias Coelho:

Começa no ponto de coordenadas 9.166,60 kmN / 210,85 kmE, na Chapada do Baroso; segue
por uma rela até o ponto de coordenadas 9.168,00 kmN / 210,40 kmE; segue por uma reta até o
ponto de coordenadas 9.171,05 kmN / 209,55 kmE; segue por um paralelo até o ponto de
coordenadas 9.171,05 krnN / 208,55 kmE; segue por uma re{a alé o ponto de coordenadas
9.171,50 kmN / 207,50 kmE; següe por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,80 kmN /
206,95 kmtl; segue por uma reta âté o ponto de coordenadas 9.171,20 knrN I 206,70 kml:-,
numa estrada; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,05 krnN / 206,55 kmE;
segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.171,40 kmN / 205,55 kmE; segue por uma
reta até o ponlo de coordenadas 9. I 7 I,60 kmN / 204,20 kmF', segue por umâ reta até o ponlo de
coordenadas 9.171,95 kmN / 204,00 kmE, numa estradâ; segue por uma reta até o ponto de
coordenadas 9.172,50 krnN / 203,90 kmE; segue por uma reta ate o pico de coordenadas
9.174,50 kmN / 202,40 knE e segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.175,50 kmN /
200,70 kmE, na Chapada do Boi Morto.

As coordenadas citadas no texto estão no sistema UTM, referidas ao meritliano central de 39o de

longitude oestê e foram obtidas graficamente das folhas topogriáficas, escala I :100.000, da Diretoria do
Serviço Geográfico do Exército DSG, abaixo discriminadas:

S8.24-Y-C.I
S8.24-Y.C-I I
s8.24-Y-C-tV
s8.24-Y-C-V

Responsáv cnlco
rlos Rodri

Engenheiro CartógraÍb -

. SANTA CRUZ DO PIAUi
. PICOS
. SIMPLÍCIO MENDES
- PATOS

l9'7 3

r985
t973
1973

- Mt- t200 -
- Mt-1201 -
- Mt-t27q -
- MI- t280 -

A/PR-t2.l6l-D
2

Julho/201 8
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7. Com o município de Santa Cruz do Piauí:

Começa no ponto de coordenadas 9.175,50 kmN / 200,70 kmE, na Chapada do Boi Morto;
segue por uma reta âté o ponto de coordenadas 9.179,00 kmN / 203,00 kmll, na Chapada
do Boi Mortol segue por uma rela sobre a chapada até o ponto de coordenadas 9.'179,50

kmN / 207,50 kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.1 81,35 knrN / 209,65
kmE; segue por uma reta até o ponto de coordenadas 9.185,05 kmN / 210,25 kmU, numa

estrada; segue por umâ reta até o pico de coordenadas 9.186,35 kmN / 210,85 kmE e segue
por umâ reta até o ponlo de coordenadas 9. I 89,20 kmN / 2 I I ,45 kmE, numâ estrada.

Antonio

u,tt'

2l




